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~. ~mara Municipal de Itapeva
Estado de Minas Gerais

RuaAssis Monteiro, l07A - Centro - 37655-000

Fone:(35)~.l4,,117]_LF~v.!-~!::~._;~:':-,~;;;;:-,'camara@camaradeitapeva.com.br

OFÍCIO N" 2mO", . !!- .r:;:-J1b-("''"''.
Assunto: Convênio e Con-trat-o--

Itapeva, 31 de Março de 2004.

Prezado Senhor,

Através do presente, faço encaminhar a V.Senhoria(s) os termos de adesão
desta Casa Legislativa e desta Presidência ao Programa Interlégis.

Ao azo, solicito os bons préstimos de prestar-nos maiores informações em
relação à hospedagem de site da Câmara no servidor dessa instituição, bem como outras
informações importantes à esta Casa de Leis.

Sem mais, apresento meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Bene~eto
PresidentedaMesa

Ao
Programa Interlégis
Brasília-DF

mailto::-,'camara@camaradeitapeva.com.br
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Programa Imerlegis ~Av. N2 Anexo ?E'? do Senado Federal. Btaslila! DF. CEP: 70,165.900

Cef1!ral dê A.tendimSr'lto .• (61} 311-2556

Tipod. Ca.a, Li A••• mbléiaL.gl,laliva~ CâmaraMunicipal Qrd,Parlamentar•• , Iº.~{~'!,,~L

Nom.da e •• a: 1º~~!'.1UlJÍ!?i~~l~il(lE!,\Ill ".__ . . . .__..

Endereço: 113.lJ~_~ll.~.MQIl~eJ.~()!'!-'JOJ.A.-..1.,~is.o.:.9..ellt!() . . ...__.__ .____ _
Cidade, lilaPêva UF: IMG •CEPo137655-000
T.lelone., 135.3434,1177 FAX: /35.3434.1582
E-Mail: leal1.1ãrs@csrtisradãltape ••a.c(jrti...br ...

Hemepage: 1""M",cartiarade.IJaPllv.a.OOn;.t)r.
Dados do administrador local na Casa Legislativa

(pessoa responsável pé.laatuellzeção OM ínfórmaçõtH~no_poi'teldó lnterlegis _
que írá cadastrar, atualizar e excluir os dadOSreferentes li (asa legislativa; bem como os demais

usuariot vinculados iJ casa) Não deve ser parlamentar,

Partido: IpsPlJ=======-----

-~ata uso do irttet'egis: Munielpi() Pólo? F SiM •. Nio

Nom.: INlv~ldo Oonizete. de.. Almeida.
unldadeiOepa"am'nlo:l=s=e=c=re=l=a=ri=a=G==e=ra=I========== cargo:lSecreiáriO da Câmara

Telalon•• : 1~~:M.~:11lL:.l?Jl.!!.1"'!'.Q?l;l?__ ._ . J FAX: 1~~1,,1.'!.:1~ªJ__ _
E.Mall: IDl"ald.Q!i~~.<l!l_@P.<l~ITl.:!>.r... . ... ..__ ... .~ ".

Autentica lo do Presidente
Nom.Completodo Parlamentar: Banedito Gama Nelo.........................................................................................

Nome Pãrlamentat: tê~~_~~.~!.º...
Mandato Parlamentar (dilllmô.lana)"nicio:I0110112001 ..... fim:131f1212004.
ÀnlvordrlO(dialmb!ano;: 101/07/1945 sexo:I=M-a-s-c-u-'i=n-o-=-----=

1'0;010""0: 135.3434.1177 ~35.3434, 1128 FÀX: 1=3=5-,3=4=34=,=1=5=82=====~

E-Mail: Icamª.!!@~!!l.E!I.a~fle...ª.-c.O_rn~ .. . . .__ .... . ._ .._. . .._...J
Homepêg~: I.__ .. . .~ ._~_~ . .. .. ..__ .. .__ .. ._.__ .._

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

j:-1tW6ÚH 2tn.f£.d!- áf!A
Local e data Assinat6ra do Presiderrte
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00100.076373/2014-37
SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

SENADO FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
Programa Interlegis

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEV A - MG
NO PROGRAMA INTERLEGISIPRO ISCC
DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIV" O
PML. .~

lODIN b/o~-,b
CONVÊNIO: M~"~ INTERLEGIS 1 PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA -

PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n° I864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS Projeto de Modernização Legislativa - PML, do INSTITUTO LEGISLATIVO

BRASILEIRO, Ato da Comissão Diretora nO14, de 2013, neste ato representado pelo Diretor Nacional

do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA RIBEIRO, e a CÂMARA MUNICIPAL DE-

ITAPEV A - MG, doravante denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Rua Otávio Lemes da

Silva, nO152 - Centro CEP: 37655-000, CNPJ: 19.053.594/0001-27. Representado por seu Presidente,

Vereador DANIEL PEREIRA DO COUTO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela

Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1864/0C-BR - Interlegis.



ISENADO FEDERAL
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IPrograma Interlegis
I
I

~r São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

I1I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~r É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO I 864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROG

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLA TIV A e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

1II- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o I864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizados os sistemas em melO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLA TIV A

possa tomar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

11- providenciar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operação;

- - ~
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111- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2° As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLA TIV A, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

5
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~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGI S/ Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de ongem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

6



----jSENADO FEDERAL

1

1Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
Programa Interlegis

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

I1I- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 10 Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/ProjetodeModernizaçãoLe;I,at?iJ+a estabelecida;

7
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11- as conseqüências legais 'advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLA TIV A.

~ 1° O nome do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO/PROGRAMA INTERLEGIS, não

poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~r Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, fonnalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Convênio

Oficial da União.

será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

~~
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CLÁUSULADÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

Brasília, . ~ deJXzUTlbR,ode 20 I~.

Vereador DANIEL P REIRA DO COUTO
Presidente da Câ ara Municipal de

ITAPEVA - MG

~

Senad~' FLE RIBEIRO
Diretor N'cional do

PRÓGRAM! INTERLEGIS

E, por estarem de acordo, os co en ntes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

e te com as testemunhas.

Representante da CASA LEGISLA TIV A
Câmara Municipal de IT APEV A - MG

(carimbo)

Testemunhas:

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

11- Relação e descrição de Programas/Aplicativos
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de ITAPEVA - MG

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de ITAPEV A - MG.

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de ITAPEV A - MG e o INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO executor do PROGRAMA

INTERLEGIS do SENADO FEDERAL.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de ITAPEV A - MG, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BIO.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível 11- E-legislativo implantado,

nível III - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas.

11
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

ITAPEV A - MG assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais do INSTITUTO

LEGISLATIVO BRASILEIRO;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de ITAPEV A - MG.

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos func.ionários da eM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

refere o item .oterior; ('I~Jo_---__ 12
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Aprovar, após negociação com a equipe do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO, dentro

do período do convênio, proposta anual de atualização deste plano de trabalho.

•

------, ISENADO FEDERAL
iInstituto Legislativo Brasileiro - ILB
'IPrograma Interlegis
I

5. Prazo de Execução

O período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de ITAPEV A - MG poderá ser certificada no

Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um

novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 11.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de ITAPEV A - MG, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos

acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações

para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.

fil, 1< ,~, --cJCS

13



]SENADO FEDERAL
lInstituto Legislativo Brasileiro - ILB

,IPrograma Interlegis
i

14



ISENADO FEDERAL
IInstituto Legislativo Brasileiro - ILB
iPrograma Interlegis
i

ANEXO II

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA - MG

ANEXO 11- RELAÇÃOIDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndieation) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdf, odt, doe, txt, HTML, XML,

e outros. Pode ser integrado ao P0I1al Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informações que

armazena, já qne a sna interface serJg:á f;j'~ navegador web padr:o

s
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ESPÉCIE: Convênio n": MG - 34112014 . INTERLEGIS. celebrado
entre o ILRIPROGRAMA INTERLEGIS c o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de IN-
DAIABIRA - MG. OBJETO: Estabelecer c regular a participação da
Casa Legislativa no Programa Intcrlegis 11; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no art. 42. 9 5" da Lei n" 8.666/93, bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014; VIG~NCIA: em
c0!1formidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flcxa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vereador SEBASTIÃO NEVES LIMA. Presidente da Câ-
mara Municipal de rNDA1ABIRA . MG.

ESPÉCIE: Convênio n": MG . 34212014 - INTERLEGIS, eelebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS c o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Intcrlegis 11 c a Câmara Municipal de ITA.
PEVA - MG. OBJETO: Estabeleccr e rcgular a participação da Casa
Legislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos termos
do disposto no art. 42. 9 5" da Lei n" 8.666193. bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 0211212014; VIG~NCIA: em
corformidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro. Primeiro Secretário; Pelo Con.
veniado. Vereador DANIEL PEREIRA DO COUTO. Presidente da
Câmara Municipal de ITAPEVA - MG.

ESPÉCIE: Convênio n": MG - 34312014 - INTERLEGIS. celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Intcrlegis 11e a Câmara Municipal de MAN-
GA . MG. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa
Legislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos termos
do disposto no art. 42. 9 5" da Lei n" 8.666193. bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02112/2014; VIG~NCIA: em
copformidade com o artigo 57. inciso li da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal. ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador FieM Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con.
veniado, Vereador LEONARDO VALÉRIO FRANÇA PINHEIRO,
Presidente da Câmara Municipal de MANGA - MG.

ESPÉCIE: Convênio n": MG - 34412014 . INTERLEGIS. celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis li e a Câmara Municipal de RIO
ACIMA - MG. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa no Programa Interlegis li; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no art. 42. 9 5" da Lei n° 8.666/93. bem como sua"
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014; VIG~NCIA: em
corformidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA.
TARIOS: Pelo Senado Federal. ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con.
veniado, Vereador IVANILDO ADRIANO DA ROCHA. Presidente
da Câmara Municipal de RIO ACIMA - MG.

ESPÉCIE: Convênio n": MG - 345/2014 - INTERLEGIS, celebrado
entn: n ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal ÓlJlão
Executor do Programa Interlcgis 11 e a Câmara Municipal de RIO
POMBA - MG. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa no Programa Interlcgis Jt; MODALIDADE: Nos
tennos do disposto no art. 42. 9 5" da Lei n" 8.666/93, bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014; VIG~NCIA: em
corformidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senadn Federal - ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Fiexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pela Con-
veniada, Vereadora MARIA DO CARMO VIEIRA DA SILVA GO-
MES. Presidente da Câmara Municipal de RIO POMBA - MG.

ESPÉCIE: Convênio n": MG - 34612014 - INTERLEGIS, celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de SA-
LINAS - MG. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa
Legislativa no Programa lnterlegis 11; MODALIDADE: Nos termos
do disposto no art. 42, 9 5" da Lei n" 8.666/93, bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014; VIG~NCIA: em
corformidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal - ILBI PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado. Vcreador DORIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA, Pre-
sidente da Câmara Municipal de SALINAS - MG.

ESPÉCIE: Convênio n": MG - 34712014 - INTERLEGIS. celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de TEÓ-
FILO OTONl • MG. OBJETO: Estahclecer e regular a participação
da Ca'ia Legislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no art. 42, ~ 5" da Lei n° 8.666/93, hem como suas
altemções; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014; VIG~NCIA: em
conformidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flexa Riheiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vereador NORTI-ION NEIVA DIAMANTINO, Presidente da
Câmara Municipal de TEÓFILO OTONI - MG.

ESPÉCIE: Convênio n": MG - 348/2014 - INTERLEGIS, celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11e a Câmara Municipal de TOCOS
DO MOJI - MG. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos
tennos do disposto no art. 42, ~ 5" da Lei n" 8.666/93, bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014; VIG~NCIA: em
copformidadc com o artigo 57, incis() 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal. ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -

Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pela Con.
veniada, Vereadora CEciLIA MARIA DA SILVA, Presidente da Câ.
mam Municipal de TOCOS DO MOJI - MG.

ESPÉCIE: Convêni() nU:MG - 349/2014 • INTERLEGIS. celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Fedeml Órgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de VAR.
JÃO DE MINAS - MG. OBJETO: Estabeleccr e regular a parti-
cipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis 11; MODAL!.
DADE: Nos termos do disposto no art. 42, S 5" da Lei n" 8.666/93.
bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014;
V1GÊNCIA: em cçmformidade com o artigo 57, inciso Il da Lci
8.666/93. SIGNATARIOS: Pel" Senado Federal - ILB/ PROGRAMA
INTERLEGIS - Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro. Primeiro Se-
cretário; Pelo Conveniado, Vereador ÉLCIO ANTONIO SOBRINHO.
Presidente da Câmara Municipal de VARJÃO DE MINAS. MG.

ESPÉCIE: Convênio n": PE - 35012014 - INTERLEGIS, celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de CA.
MUTANGA - PE. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no art. 42. 9 5" da Lei n" 8.666/93. bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014; VIG~NCIA: em
co,nfOTmidade com o artig() 57. inciso 11 da Lei 8.666193. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vereador FABIANO EPITÁCIO DA SILVA, Presidente da
Câmara Municipal de CAMUTANGA - PE.

ESPÉCIE: Convênio n": PE - 35112014 - INTERLEGIS, cele!lrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Fedenll Orgão
Executor do Programa Interlegis n e a Câmara Municipal de FER-
RElROS . PE. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Ca'ia
Legislativa no Programa Interlcgis 11; MODALIDADE: Nos termos
do disposto no art. 42, S 5" da Lei n" 8.666/93, bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014; VIG~NCIA: em
confonnidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS .
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primciro Sccretário; Pelo Con.
veniado. Vereador JOSE DAVI VELOSO SILVA. Presidente da Câ-
mara Municipal de FERREIROS. PE.

ESPÉCIE: Convênio n": PI - 352/2014 • INTERLEGIS, celebrado
entre o ILBIPROGRAMA lNTERLEGIS e o Senado Fcd.eral Órgão
Executor do Programa Interlegis 11e a Câmara Municipal de BAIXA
GRANDE DO RIBEIRO - PI. OBJETO: Estabeleccr e regular a
participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis 11;MODA-
LlDADE: Nos tennos do disposto no art. 42, 9 5" da Lei n° 8.666/93,
bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014;
VIGÊNCIA: em cçmformidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei
K.666/93. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA
INTERLEGIS - Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Se-
cretário; Pela Conveniada. Vereadora CLAUREN OLIVEIRA DOS
REIS, Prcsidente da Câmara Municipal de BAIXA GRANDE DO
RIBEIRO. PI.

ESPÉCIE: Convênio n": PI - 35312014 - INTERLEGIS. celebrndo
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11c a Câmarn Municipal de BURITI
DOS MONTES. Pl. OBJETO: Estabeleccr e regular a participação
da Casa Legislativa no Programa Interlegis 11;MODALIDADE: Nos
tennos do disposto no art. 42, S 5" da Lei n" 8.666/93, bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014; VIG~NCIA: em
copformidade com o artigo 57, inciso" da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal. ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vereador JOSÉ LUSINALDO SOARES, Presidente da Câ-
mara Municipal de BURITI DOS MONTES - PI.

ESPÉCIE: Convênio n": PR - 35412014 • INTERLEGIS, celebrado
entre o 1LBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de CAR-
LÓPOLlS - PRo OBJETO: Estabeleccr e regular a participação da
Casa Legislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos
tennos do disposto no art. 42, * 5" da Lei n" 8.666/93, bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014; VIG~NCIA: em
coJlformidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal. ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS .
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro. Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado. Vereador JORGE LUIS DAMIN, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de CARLÓPOLlS - PRo

ESPÉCIE: Convênio n": PR • 355/2014 . INTERLEGlS. celebmdo
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de CRU-
ZMALTINA - PRo OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no art. 42, 9 5" da Lei n" 8.666/93, bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014; VIG~NCIA: em
copfonnidade com O artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666193. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro. Primeiro Secretário; Pela Con-
veniada. Vereadora IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA. Pre-
sidente da Câmara Municipal de CRUZMALTINA - PRo

ESPÉCIE: Convênio n": PR - 356/2014 • INTERLEGIS, celebrado
entre o ILBIPROGRAMA lNTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Exec!:,ltor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de ITAI-
PULANDlA - PRo OBJETO: Estabelecer e regular a participação da

Casa Legislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no art. 42. 9 5" da Lei n° 8.666/93, be"l como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 0211212014; VIGENClA: em
confonnidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA.
TÁRIOS: Pelo Senado Fedeml • ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS •
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vereador JAIR JOSE ESCHER, Presidentc da Câmara Mu-
nicipal de ITAIPULÂNDIA - PRo

ESPÉCIE: Convênio n": PR • 357/2014 • INTERLEGIS, celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de MATO
RICO - PRo OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa
Legislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos tennos
do disposto no art. 42. 9 5" da Lei n" 8.666/93. bem Acomo suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014; VIGENCIA: em
cO,nformidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro. Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado. Vereador VALDOMIRO ORTlZ, Presidente da Câmarn Mu-
nicipal de MATO RICO. PRo

ESPÉCIE: Convênio n": PR - 35812014 - INTERLEGIS. celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11e a Câmara Municipal de PORTO
VITÓRIA - PRo OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no art. 42. S 5" da Lei n" 8.666/93. bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014; VIG~NCIA: em
conformidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA.
TÁRIOS: Pelo Senado Federal. ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS •
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vereador JONES DE SOUZA, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de PORTO VITÓRIA - PRo

ESPÉCIE: Convênio n": RS - 359/2014 - INTERLEGIS, celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11e a Câmara Municipal de CAM-
PESTRE DA SERRA - RS. OBJETO: Estabelecer e regular a par-
ticipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis 11; MODA.
LlDADE: Nos tennos do disposto no art. 42. S 5" da Lei n" 8.666/93,
bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014;
VIGÊNCIA: em conformidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei
K.666/93. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA
INTERLEGIS • Exmo. Sr. Senador Fleu Ribeiro - Primeiro Se-
cretário; Pelo Conveniado, Vereador ELTON DEMORI GOZZI, Pre-
sidente da Câmara Municipal de CAMPESTRE DA SERRA - RS.

ESPÉCIE: Convênio n": RS - 360/2014 - INTERLEGtS. celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEG1S e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa !ntcrlegis TI e a Câmara Municipal de PA-
ROBÉ - RS. OBJETO: Estabelecer e rcgular a participação da Casa
Legislativa no Programa Interlcgis 11; MODALIDADE: Nos termos
do disposto no art. 42, 9 5" da Lei n" 8.666/93. bem como suas
altemções; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014; VIG~NCIA: em
confonnidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flcxa Ribeiro - Primeiro Secrctário; Pelo Con-
veniado, Vereador DIEGO DAL PIVA DA LUZ, Presidente da Câ-
mara Municipal de PARORÉ - RS.

ESPÉCIE: Convênio n": RS - 361/2014 - INTERLEGIS. celebrndo
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa lnterlegis 11e a Câmara Municipal de PINTO
BANDEIRA - RS. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no art. 42, 9 5" da Lei n" 8.666/93, bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014; VIG~NCIA: em
confonnidadc com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado. Vereador ADAIR RIZZARDO, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de PINfO BANDEIRA - RS.

ESPÉCIE: Convênio n": SP - 36212014 • INTERLEGIS. celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis II e a Câmara Municipal de ASSIS
_ SP. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Le-
gislativa no Programa Interlegis 11; MODALIDADE: Nos termos do
disposto no art. 42. S 5" da Lei n" 8.666/93, hem como suas al-
terações; DATA DE ASSINATURA: 0211212014; VIG~NCIA: em
copfonnidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal. ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS •
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vereador PAULO MATTIOLl JÚNIOR, Presidente da Câ-
mara Municipal de ASSIS - SP.

ESPÉCIE: Convênio n": SP - 36312014 - INTERLEGIS. celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11e a Câmara Municipal dc IBIÚNA
• SP. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Lc-
gislativa no Programa Interlegis 11;MODALIDADE: Nos termos do
disposto no art. 42, * 5" da Lei n" 8.666/93. bem como suas al-
terações; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014; VJG~NCIA: em
conformidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo Senado Federal - ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS -
Exmo. Sr. Senador Flcxa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado. Vereador ABEL RODRIGUES DE CAMARGO, Presidente
da Câmara Municipal de lBlúNA • SP.

Este documento pode ser verificado no cndereço eletrônico http://www.in.grp.r.br1autx:nticidOOc.html.
pelo eódigo 00032014120300208

Documento assinado digitalmente conforme MP n'! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a
Infracstrutura de Chaves Públicas Bmsileira - ICP-BrasiL

http://www.in.grp.r.br1autx:nticidOOc.html.
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SENADO FEDERAL

Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
Programa Interlegis

Folha J(O

00100.058368/2014-42

Ofício Circular nO01 - 2014/COADFI

Brasília, 04 de dezembro de 2014.

Excelentíssimo Senhor
Vereador DANIEL PEREIRA DO COUTO
Presidente da Câmara Municipal de-'ITAPEVA - MG.
Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado entre o

ILB/lNTERLEGIS e essa Câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato de Convênio no

Diário Oficial da União.

Respeitosamente,

~0P~V. . __
v'lãUãioAlves Cavalcante

Coordenador Administrativo e Financeiro - ILB
Programa Interlegis

Senado Federal- Anexo E - Via N2, Edificio Interlegis - CEP 70165-900 - Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - Fax: +55 (61) 3303-2710 - ilb@senado.leg.br- www.interlegis.leg.br

mailto:ilb@senado.leg.br-
http://www.interlegis.leg.br

	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	ITAPEVA - MG.pdf
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017


